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REQUERIMENTO 04512021

Excelentíssima Sen hora
Luciane Maria Moçâo Bassani
Digníssima Presidente da Mesa da câmara Municipal de Volta Grande

Requeiro a Me e no artigo 123, §3o do regimento interno, para que seja
deliberado em o pedido de informaçoes ào Poder Execuiivo MuÀicipal no.^., \ptazo estabele , sobre o qu( se segue:

Considerado que todos são sabedores que houve transferência do recurso do acordo da Valepara os Municípios Mineiros;

Considerando que a nossa cidade de Volta Grande será beneficiada em aproximadamente novalor de um milhão de reais;

Considerando que este valor repassado faz parie de um acordo judicial firmado pelo poder
Público coma vare, e é para investimentos em ações e projetos âo estado;

eral d o Tribunal de Contas do Estado (TCE)Gerai alização dos projetos executados pelodade alizar os projetoó da Vale, conformePúbli Minas Gerais
(https://www'mpmg.mp.br/comunicacao/noticias/mpmg-e-governo-de-minas-assinam-termo-que-

a-fl estina-r- 1 -5-b i-aos-mun icipios. htm) ;

atéria de gestão do poder Executivo, mas com
Poder Legislativo, bem como no princípio da
Federal, requer e assim deseja informaçôes

EITADO
I
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. euais serão as obras que serão destinadas os recursos, se haverá asfaltamento de ruas,

reforma de praças e etc. Se as obras incluíram de captação de água'

. E quais são oê valores que serão destinados a estas obras.

Certa do apoio dos nobres Edis,

Plenário Georgina Paixão Godoy, 20 d outubro de 2021.

Luciana Teperino Abreu

Vereadora

Silveira Júnior

Vereador
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